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3a. REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. 	 JCJ  

AUDIÊNCIAS 
OBJETO— 	 de Gararia 	5/8/68 às 13,15 hs 

,- 

- 	 __ 

Ronaldo G-ianj 	
------------------------- - ------------------ 

RECDO. - 	Lojas Coteniriga 

Cr$ 	
NCr$93,00 

AUTUAÇÃO 

Áo 	-7 dias do mês de abril 

do ano de 19 	 Secretaria (la 	Junta de Couciliaçau 

e Julgamento de G-oianja 	- autuo i 

- --- ---r-eei-a-ae- ---- 

qu segue --- _ 

ï 

Chefe da Secretaria 

1OD. 1 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente cia Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Goiânia. 

s 

JCJ DE GOÀNÂ 

Pïtorof o 

Entrada 1 
FôIha4 	.. 

JUSTiÇA DO TRAfLF1O 

Diz RONALDO GIANI,brileiro,rnenor,nste ato assistido por// 

seu progenitor,Sr. Antonio Giani,braileiro,cacio,redejro,rj./ 

dente e domiciliado nesta Cpitai,a rua 56, n 9  6,pelos advogados / 
abaixoas:inados (m.j. ).ue,vem,mui.respeitosamente perante V. Ex-/ 
cia,ofer,cer o reclarnat6ria,contra as LOJAS COTENINGA,situada,a 

Av. Anahnuera,N$ 84 e asoim o faz pelos fatos e fundarrierLtcs seguin 
tes: 

Que, o reclamante,foi admitido pela reolaada,em lQ de março/ 
de 1.96e e demitido em 3 de abril de 1.968,  seu. salario ra de 
4i,25 cruzeiros novos por lis; 

Que, o reclamante,juano foi dmitido,ro reobeu,Aviso_Pr_/ 
vi0 9 13 2  Salario.frias,fundo de garantia por tempo de serviço. 

Do Exp ta,vem,rnui.r 	itosamerte perante V. Excia,reouerer/ 
a rintifioaçc da reclamada, para comfecer en. a'1dincia, a ser 

viamente ieoignada,conteste a ohrgaço,se 	izer,sob pena 3p reve- 
lia, e afinal,00ndenada no pag ento dQs seguintes parcelas: 

Aviso-Prvio ...................• ................,....NCr 50,40 
13lario(2112vos) ........ 

i?ria- proporcionais (2/12 avos) .....................Nr ll,2 

S om.a total........... . . . . . . . . .Nct 93,00 
Protesta-se por todos os seios de provas ei direito permiti_/ 

das,depoimento pesRoal,testemunhas,etc 

N. tr1os 0  

P. deferimn -to 

oinia lo de rnarr'o de 



• 	 INSTTO PARTICULAR DE PRO OURAÇXO. 

Pelo Presnt Instrumento particular de procuraçao,eu 
RONALDO GIANI,brasi1ejro,menor,p9te ato assistido por seu proe-

nitor,ANPONIO GIANI,brasiiejro,casadO pedreiro residente e domic4 

liado nesta Capital,nornejD e constituo meus bastantes procuradore 
Srs 0  Drs Victor Gonçalves e Gonçalo Bezerra Lima,brasj1ejros,c 

e doraiciliados nesta Capital,para corn-
os poderes bi clasuia "ADJLTDIOIA" e o fim especial para proporem 

aço reclamatoria,contra ás LOJAS OOTENINGA,podendo para tal firn,/ 
ar darem 	

juntada de documentos 
recorrerem de todo e qualur pronunciamento ou. 	 receberem  
e darem uitaçc,fazerem acrdo,transjgjrem e Substabe1ecer. 

Goiânia, lo de abril de 1.968. 
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Certjdo 

Certifico que foi designado o dia 5 de ag&sto de 1968,as 13 9 15 horas 
para a rea1izaço da audiência, e que nesta data foi pessoalmente notifi_. 
cado o recte.do dia designado. 

Goi&nia, 17-4-1968 

Chefe &e Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

/ 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

L0ja3 (.otaninga 

Av. Anhanguera ng 84 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Roria]Âo G±anj 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a Comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	............iO..Ll;3 

.................................................................às i.3.&.1jL.T 	.... 	 horas do 
dia 5- ------------------- ) do mês de--- 	 para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S . a estar presente, independentmnt 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraç6es obrigarão o preponente. 

_''........ -- ............... - ........ , de 	 de 1968 

RIA ....... 

qne rda.Lde..................... . ....... 

(?]a a notfcação  

rerado po.::a1 n°.. .. .•. 

('oiL; ria2................................-. ................ 

MOD 3 
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Golania 
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- 	...-. 	Not.reclamaçao 
Vafor decedo 

Rtcebí o ohieto registado acima descr 

de 19 . "  

o OESTríÁFC 

1 ih d 	.tr NÓTA -. Este recibo de ,er datada e assinado a tn 



Proc. n. 489/68 - Lojas Coteninga - aud. 5-8-68 

Junta de C. e Julgamento de Go1nia 

CaiDta Postal, n. 120 

nesta data, façc 	 de 

1 
.............- 



ARTHUR RIOS 
ADVOGADO 

Escritório: Rua 6 ri. 0  12 s/ 6 - Fone: 6-239 
Residência: Rua 113 nO 56 - Setor Sul 

Fone: 6-0867 
GOIÂNIA - GO. 

~~~1  
Av. Anhanguera, 94 - c/711 

Itjbj 1 	Si. Mo:cir Teiles (Tn. (i a  
Fone 6-3a3 L&vour) Pça. d P' nrt 

-5 

Ex .Sr.T)rJuiz Presidente da J.O.J.da JuEtiça do Trabalho, 

em oiania. 

/ 

COMRCIO DE TECIDOS lICEAIS IYIAOI- .DO,mroprietria do es-

tabelecimento "LOJS COTJI»TA" nesta cida'e,vem,resoeitosarrente 

até a presença de V.Exa. ex or,relatar e requerer o se -uinte,na/ 
rec T: maço  trabalhista,agora,raneforr:ada em ueçofl,  ue conra / 
si move o Sr.Ronaldo G-iani:- 

l.)Q. o reol':s'ante encontrava-se em. contrato de expe--

ri.neia legal, junto a firma,cf. prova o doo. nQ 1,cue ami se / 
junta. 

2jQ. o reclamante foi disaensado,mois considerado iria 

dapté.vel e incapaz, para funcionar com os métodos emrregados pela 

empregadora,nos serviços,quando atingiu l(hum) ms de serviços, 

portanto bem antes do término do 'contrato" que vai anexo. 

3.)Q.os seus direitos so de,nicamerte, 1/12 avos do 

13 1)  saJario,e,mais 1/12 avos do seriodo roporcionsl das féris 

o que d. a iinport.ncia de NCr$ 7,00(sete cruzeiros novos),iue  
nesta oportunidade é colocada k sua disposiço,como cuitaço. 

o !aviso  pévio" no é devido, sois o emprgado / 
no se adamtou aos métodos de trabalHo da firma, agindo mal. 

5.)Q. o P.G.T.S. pode ser levantado a ualuer ern.c 

pelo empregado NO SELDO E iO COLOCaADO OBSTÁCULOS a resuerida, 

junto aoBanco do Est.de Mins G-erais 5/A" Ag.Eaneirante. 

rotea.ta-se p/ todas as rrovas em Direito permissíveis, 

requerendo,dsde j,o denoimer1to pessoal do reclarrante,r:ena de / 
confesso e a expedição de carta precatória insuiritória, para au-

dincia em So Paulo do Sr. José Rodrigues Viegas(Rua do Triunfo, 

45-Sg.o Paulo),tesaernunha. 

N.T.F.DO 

Goi.nia,5 de agasto de 1968. 

F. 
	

/-,--hur Rios~-adv. 



Comércio de Tecidos Morais Machado S. A. 	 ¶ 
LOJAS COTENINGA 
RUA TRIUNFO, 45 

FONES: 34-8187 - 34-8188 - 33-3153 - 34-7051 - 34-7052 

CAIXA DO CORREIO 88 

sÃo PAULO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrunierito particular de procuraçgo,COMtRCIO  
DE TECIDOS MORAES MACHADO S/A., pess6a jur{dica estabelecida 

o 
nesta Capital do Estado de So Paulo, à Rua do Triunfo,nQ 45 
por seu Diretor-presidente abaixo assinado,noineja e constitue 

seu bastante procurador,o Sr.Dr.Arthur Rios,brasjlejro,casado 
domiciliado à Rua Seis,nQ 12 sala 15, na Cidade de Goiânia, 

Estado de Gois, inscrito na "Ordem dos Advogados do Brasil", 

sob o nQ l.0554eço Goinia,ao qual confere poderes especi-

ais"Ad-Judjcja" para a defesa da Ação Trabalhista formulada 
6 	 por RONALDO GIANI, na Junta de Conci1iaço e Julgamento de 
LL 

Goinia,podendo o outorgado além dos poderes "Ad-Judicia"fazer 

quitaço e substabele 
cer o presente mandato em todo ou em parte.So Paulo,o]. de 1- 

agosto de 1.968 	 .. 	 - 

OS 

Á 
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Tb_b OOk2 

O c)IfirP1ando nos o en.t 	nc1.ment o verbal .D.1C 	Ç 	- 
L ic.pe 	L .. p 	via. da piese -rite, q 	e 	estou 	do 	. I.eYiO 	cor:- cOiTE - 	/ 
çar a trabaihar w.r 	sa .Tirma 1 0:1 e .riter 	pov ísor 1  
ICiC O (P$Pflt) L 	 o I 
tra1a1 ricdio-.i a 	aalaeios de  

na se 'ço 	LCjL.omo 

Fica entendido ue esse perÍodo experimejital 
-- flecCs3.ario de minha parte porque nc coni 	os metodos de trbalhc da 	/ 

Firria e- por parte de Vv Ss 	em vir..ide- de de onhecorem riính a apt idOe 
Sendo OU6I 	mnh.a capacidaçe ficar rovacTa satifatbrmepte. nesse es 
PaÇ9 de tc ... po, passarei autarlatícamer 30 a emprsadc efet3.v0, percebendo c 
salartos de NCi j 

-- 	 C\hç3as ccndiçaes acima 

- 	Durante esse p€ 'lodr de experinc1a, rica ajustado 
nos ,termus . ) artigo LRi da consolidao das feis do Trabalho, c direito 
o'ecipronc '- rccisao mediante aviso e vespera. no caso das partes riac 
Co epOze' 

/ 

Xss naturã PuncIdEirio
/YL4  

Moa,slo
22  
02- 	

- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILrAÇO E JULGAMENTO 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. O. J, 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILrÍÃO 

E JULGAMENTO DE 	G0I.NIA 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 489/68 

Aos 	5 	dias do mês de 	agasto 	de 19 68 , s 13,15 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

sob a presidência do Dr. Paulo ?leury da Silva e Sonsa 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 	Aviso,13 2 salrio e férias 

	

e movida por 	- 	• ono 1an1 contra 	Lo,jas (otensnga 

Feita a chamada, presentes as partes o reclamante acompanha-
do do seu genitor e do Advogado Dr. Victor Gongalves, e a Recic 

nada representada pelo Sr. Pedro Ferreira da Silva,Gerente nesta 
Capital foi aberta a audincia. 

A reclamada apresentou contestação escrita,gue será junta 
aos autos. 

Proposta a conciliação não foi aceita. 

Pelo reclamante foi dito que retifica o pedido na parte do 
dep6sito do fundo de Garantia, cujo valor é de ÏC 8,01 e não 
como consta da inicial. 

Em segida,não havendo provas a fazer,ambas as partes con - 
firmaram,em ale6aç6es finais, os pedidos já feitos. 

lienovada a proposta de conciliação não foi aceita. 

segaida o Lii.Juiz Presidente props aos ar.Voajs a co-

lução do dissídio e havendo votado ambos preferiu a seguinte de-
cisão: 

lionaldo Giani, em ação proposta contra Lojas Coteninga, piei 

teia o pagamento de aviso, 13 salrio,férias e fTendo de garantia. 

Alega haver sido demitido cem recebimento de tais IJresaçes 

A ré se defendeu castentando:cjue a admissão se deu a tít -alo 
de experincia ; cjue a dispensa foi motivada pelo fato de 1aver-se 

revelado o reclaniente inadaptado e incapaz de desempenhar as fun-

çes respectivas, acvendo ocorrido bem antes d6 término do contra-

to; cice reconiaece seu direito a 1112 do 13 9  ealrio e 1/12 de fé - 
rias; que o aviso é indevido, pois o 'empregado não se adaptou aos 
métodos de trabalho da firma, agindo mal"; 	ue o fundo de garan - 
tia est à sua disposição, podendo ser levantado a ualuer tempo. 

As propostas de acrdo não tiveram êxito. 
Tudo visto e examinado: 

Procede a ação. O recisuante foi contratado a título de 
MOD. 24 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇo E JULGAMENTO 

experincja. por um período de sessenta dias, com a o1usuja de 

direito recípr000 de rescisgo mediante aviso de véspera. Tal 

clus, permitindo o rompimnto do vínculo antes do término 

do prao avehçado, dá ao pacto a característica de indetermina 

ço de pazo, tornando, por outro lado, imperioso o aviso de 
trinta dias, q,,xe é irrenuncive1 em face do dispo;to no arti-
go 9 da CLT 

Assim sendo, so devidos o aviso prévio, õ 13 salrio e 
as férias proporcionais, bem como o depósito do fundo de garan 

tia, cujo valor, alis o próprio reclamante retificou em audi- 
A 

encia. 

Pelo expsto, RS0LVEU a Junta de Conciliaoo e Julmento 

de Goiânia,.por unflimidade, julgar a ação procedente e condenar 

a rclamada ao pagumento de aviso-NCi; 50,40; l3 2 salrio-Nr$8,40, 
ue a remuneraço mensal é de N1;5O,4o;férias proporcionajs_ 

N 	6 9 60;fundo de i;arantia-Ncr 8 9 01, com os acréscios legais. 
Custas ,no valor de NCr$ 7,24,pela reclamada. 

E, para constar, eu 	 , Auxiliar Judi - 
cirio FJ-6 batilograf ei a presente ata ue vai aasinada pelo br. 

Juiz Presidente e pelos srs.Vo;:ais. 

Paulo Fleuryda Silva e Souza 

Juiz Presidente 
\ 	 / \ 

Vogal dos\Empregadores 

Vo gal dos Empregados 

.' 

MODÊLO 4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a, REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Go11nia..Gois 
No t 1 f 1 c a çã o no. 462/68 

Em 	de a98ta d e 1 

Lojas Coterilnga 
kv. Anhanuera ng 64 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência dê5 de 	a&6 ato 

na reclamaçao contra vós apresentada por 
IOIJ?.1Ç.O Gi -..zi 

e cujo inteiro teôr consta de 

cópia anexa. 

Cordiais saudações 

	

--- 	--. J-- . 	.............................. 
Cheetje Secretaria 

	

o 	- 

	

- 	--------------- 
( 	 .... 

	

roi 	 a 
* 	

••) 	 9.. (: -':', 	1 
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Carimbo da d'.rr • tÃo 

Ik 	7 I)7Ot 

nto d; Correios e T'eIgraí 
rviço Postal 

N no 	gstado 36 979 

lo 	8 

	

-;t do registo 	-'. de 	 de 19 

Natureza da correspondência .1T 	/ 

Valor declarado - 

Recebí .  o objeto registado acima descrito. 

Ode 	 de 19 
CESTINATÁRIO 

/ 	OT 	I.se 	1b 	e se, cacaao e as,nado a tinta 

/ 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
3. REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de D€is 	 na 
forma abaixo: 

O DOUTOR Pwiç Pleiv d 31I 	e Souza 	 , Juiz do 
Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goinia 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de Rona]do Giani 

em seu cumprimento notifique Lojas Coten.ng 

para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 
NCr$ 97,50 	 , correspondente ao principal, custas e custas 
executivas devidas nos termos tr 	Decisao 	 no 
processo JCJ- 489/66 	 , cujo inteiro teôr é o seguinte:- 

a Junta de Conci11ço e Ju19 anmto d Gc'a, por 
unnin-iidade, julgar a aço prccedont.e e condenar a reclariad2 ao 
pagamento d; aviso 50 140; 13Q sair10 N 8 9 40 9  já cue a rem il  
neraço mensal é de 	5G 540; friaz propoIcionss 	6,60; fu 
do de garantia N 8 3 01 3  com o acrsciios legais. 

Custas, flC valor de ?€ 7,224, pela reclmd. 
G LCTJIC 

Da importnci.a corr1g1d: 

659210 x 1,110 (. 0.0 Q trin'. 1968 p1 
pagarento no 4Ç Trim. 1968),I€ 72.59 

lop 
Deptto :8,L1 x 0 9 152870(fator p/pgto, ro 

Deitc de 1 ms e 3 Qis 

Dos juros de more 	45.L0 xJZ 	9 
200 	 D.S• 	 j) 

Custsdsaçc 
0 	deexecuçc 

Total 	 97350 - 
eir 

* 
- / 	

Caso não pague, nem garanta * execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

Go1ns 	 de 19 

Cf e de 
Secret,aria, datilografei e subscrevi. 

Juiz do Trab1bo - PresidenteT 

Enderêço do executado: 	V. Arfzianguera n 81 . - certro;sta 

Mod. 27 
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Exmo,c$r.Dr.Jujz Presidente da Junta de Oonciliaçao e JuIaemto d 
Gojanja, 

/ 

op  

Fólha  

I\TIT 	 q.ualificado 	reciaLoria tr 
baijs -ta que mova as LOJAS TTTNG ,p or seu advogado al2aixo—ass1 
ndo(dato nos autos) ,vem mii,repe1 - samte perante V.-•-a, re—/ 
q.uerer a execuço da sent€inça de fls.lo e 11 dos autos,vjsto ter / 

transitada em julgado e a 'ec1a.ada o ter efetuado o paanento; 
Pede,ainda4 e sja cculada a correço monet,ria e os 

juros de mora. 

N. trmos. 

P,deferinento. 

Goi4a,9 de janeiro de 1.969. 	

Ç 

o 
e 
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TBIBtAL REGIONAL DO TRALHO 
3.' REGIÃO 

1
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

	

/ 	. 	GUIA DE RECOLHIMENTO NO 	 19 .................. 

-------------------- -------........... ------------------ -------- 
-Junta 	de 	Conciliação 	e 	Julgamento 

ORGÃO EMITENTE: 
de ------------------------ -- -- Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região 

PROCESSO N.° ----- 

RECLAMANTE OJ RECORRENTE: 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 	'- 

vai 4o Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

r . 	. 	.- 	t._. • __. 	- 
aimportância de NCr$ 	-------- (._ -------------- --- --------- - --------------------- --------- - ------------------------------------------- -----------------------. - 

--------------------------------------------------------------------- ) 	referente 	a 	- 

(Custas e Emolumentos) 

da 	sentença - NCr$.................................................... 

da execução NCr$ 

do agravo NCr$ 

do contador NCr$ 

..J. 	UU &.11dUO
- 	---------- ------------------- - ---- - 	 - ------ 

6.doinquérito 

do recurso 	- . NCr$ 

da certidão - -------------- - --- ----------------------------------------- --------------------- ----NCr$............................................. 

do depósito prévio NCr$-------------------------------------------------- 
1Ç) Impresso . NCr$ .......... -------------- 

11, 1usca NCr$ 

12.NCr$ 

13, - ---------------- ......-------------- .---------- 	NCr$ 

14. 	 NCr$ 

15 NCr$ 

(Por 	extenso) 	 ............................................................... 	 . 

de 19 
. 

(_ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇ4O E JULGAMENTO 
de Goiania 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 30 dias do mês de 	janeiro 	do ano de mil novecentos 

e sessenta e nove , nesta cidade de Goin1a , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante R0fl.1doG1Li 
(Representação quando houver) 

e o Reclamado jas 	liga e por êste 
(Representação quando houver) 

ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	 . - 	. na presente .......................................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr$ 

(oitenta e oito cru.zeiros novos e dezesseis centavos). 

¶ 	relativa ao processo JcJ- 	 - - - 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e irre-

vogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente re-

clamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

AMANTE 

1 

T/T7TïZ .................................... 	so  

MOD. 18 
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